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ACÓRDÃO CFO-CR 06/2025 
 

 
Reunida nos termos e para os fins regimentais, a Comissão de Recursos 

do Conselho Federal de Odontologia, adotando como razão de decidir o inteiro teor e 
fundamentos do voto exarado pelo Conselheiro Relator Élio Silva Lucas, decidiu, por 
unanimidade, pelo NÃO ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO apresentada pela 
representante da Chapa 02 contra a permanência da cirurgiã-dentista Jacqueline 
Webster na função de Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Regional de 
Odontologia do Rio Grande do Sul – CRO/RS, eis que a mera participação em comissões 
administrativas internas não configura impedimento legal nos termos do artigo 37, § 
3º, da Resolução CFO-267/2024, que estabelece vedações taxativas apenas para 
candidatos, subscritores de chapas ou escrutinadores, não havendo demonstração 
concreta de comprometimento da imparcialidade necessária ao desempenho das 
funções eleitorais, circunstâncias que afastam qualquer óbice à manutenção da 
designação nos moldes do Regimento Eleitoral vigente. 

 
Brasília (DF), 18 de setembro de 2025. 
 

 
                       Claudio Yukio Miyake                      Raimundo Nazareno de Souza Ávila 

Presidente                                              Membro 
 

Roberto de Sousa Pires                             Élio Silva Lucas 
Membro                                                       Relator  
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